
PROJETO DE LEI N.º ........... DE 2004.
(Do Senhor Paes Landim)

Modifica a redação de dispositivo da Lei n.º

9.394, de 06 de dezembro de 1996, que

estabelece as diretrizes e bases da educação

nacional.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º - O inciso I do art. 24, da Lei n.º 9.394, de 06 de

dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação:

“I – a carga horária mínima anual será de oitocentas

horas-aula, cada uma com  duração de quarenta e cinco a sessenta minutos,

distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o

tempo reservado aos exames finais, quando houver”.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação.



JUSTIFICAÇÃO

O padrão e parâmetro na ministração de ensino, como

tradicionalmente sempre aconteceu, há de ser a hora-aula e não a hora de relógio.

Interessa o número de aulas.

Para docentes e discentes, é contraproducente a duração

da aula inferior a quarenta e cinco e superior a sessenta minutos, bem como é

inconveniente a fixação de uma determinada duração em razão das peculiaridades

de cada curso.

Sala da Comissão, em .......... de ................ de 2004.

Deputado PAES LANDIM


